
DECRETO N° 11506  DE 19 DE OUTUBRO DE 1992   
 
Institui, em caráter temporário, o regime do art. 119, V da Lei n. 94, de 14 de
março de 1979, para as categorias que menciona. 
 
O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que, em 17 de julho último, através da Mensagem n° 423, foi
remetido anteprojeto de lei à Câmara, propondo novos planos de cargos e
vencimentos para as categorias funcionais de nível superior nele indicadas, com
vigência desde 01 de julho de 1992;

CONSIDERANDO que, malgrado as relevantes contribuições do Poder Legislativo
ao projeto, a redação final da proposta não alcançou sanção do Executivo;

CONSIDERANDO que, simultaneamente, ao veto, foi enviada nova mensagem
sobre idêntica matéria, de n° 443, em 05 de outubro último, uma vez mais
remetendo-se a 01 de julho;
 
CONSIDERANDO que os destinatários de tais propostas, pela relevância de suas
atribuições para a comunidade a que servem e pela excepcionalidade de seus
encargos, já vêm fazendo jus aos níveis constantes da proposta do Executivo; e

CONSIDERANDO que a concessão do regime previsto no art.119, V da Lei n°  94,
de 14 de março de 1979, em caráter antecipatório, atende ao interesse público
indicado,
 
D E C R E T A :
 
Art. 1° Aos integrantes das categorias funcionais destinatárias da Mensagem n°
443, de 05 de outubro de 1992, aplica-se a gratificação prevista no art.119, V da
Lei n°  94, de 14 de março de 1979, nos níveis indicados neste Decreto.
§ 1° O regime previsto neste Decreto vigerá até a sanção do projeto-de-lei
resultante da mensagem mencionada.
§ 2° A gratificação ora prevista se somará à de mesmo fundamento legal, já
recebida a qualquer título.
Art. 2° A Resolução do Secretário de Administração determinará os critérios
necessários para fixar a gratificação, em cada caso, em montante equivalente à
diferença entre a remuneração efetiva e a que fariam jus, estivessem em vigor os
valores propostos na Mensagem n° 443.
Parágrafo  único. Aplicar-se-á o disposto no art. 197 da LOMRJ quanto aos
valores pertinentes.
Art. 3° Considerar-se-ão crédito da Administração, compensáveis com os valores
a serem eventualmente atribuídos em virtude da sanção do projeto resultante da
Mensagem n° 443, os montantes antecipados por força deste Decreto, corrigidos
pelos critérios mencionados no parágrafo único do art. 2°.
Art. 4° Este Decreto entrará  em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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